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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o ESTADO DO 

CEARÁ (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 

 

 

ARTIGO PRIMEIRO 

 

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo Nº 3703/OC-BR, 

celebrado entre o Banco e o Mutuário em 28 de dezembro de 2017, com a garantia do Fiador, e 

modificado pelos Instrumentos de Alteração Contratual firmados em 21 de abril de 2020 e 23 de 

novembro de 2021 (com suas alterações, a seguir denominado o “Contrato”), relativo à cooperação na 

execução do Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde no Estado do 

Ceará II – PROEXMAES II (a seguir denominado o “Programa”):  

 

1.  Prorrogação do Prazo de Desembolsos. Fica acordada a prorrogação do Prazo Original de 

Desembolsos e, portanto, a Cláusula 2.04 das Disposições Especiais do Contrato passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 2.04.  Prazo para desembolsos. O Prazo Original de Desembolsos será de 

6 (seis) anos contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer prorrogação 

do Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao 

previsto no Artigo 3.02(g) das Normas Gerais.”  

 

2. Remanejamento de recursos. Fica acordado o remanejamento de recursos entre os 

componentes das categorias de gastos descritos no quadro de custos do Programa, passando a Seção III 

do Anexo Único do Contrato a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “III. Plano de financiamento 

 

3.01 O custo total do Programa é estimado no equivalente a US$ 178.500.000,00 (cento e 

setenta e oito milhões e quinhentos mil Dólares), sendo US$ 123.000.000,00 (cento e 

vinte e três milhões de Dólares) financiados pelo Banco e US$ 55.500.000,00 (cinquenta 

e cinco milhões e quinhentos mil Dólares) de contrapartida local, cuja distribuição por 

fonte de financiamento e categoria de investimento se indica no quadro seguinte: 
 

Custo e financiamento 

(em US$) 
 

 Categorias Banco Local Total 

1 Fortalecimento da gestão e melhoria 

da qualidade dos serviços 
15.622.726 0 15.622.726 

2 Ampliação do acesso e consolidação 

da RAS 
100.150.246 55.500.000 155.650.246 

3 Administração, avaliação e auditoria 7.227.028 0 7.227.028 

 Total 123.000.000 55.500.000 178.500.000 



- 2 - 

 

3703/OC-BR 

Alteração No. 3 

ARTIGO SEGUNDO 

 

Os termos iniciados com maiúsculas e não definidos neste instrumento de alteração contratual 

terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato. 

 

 

ARTIGO TERCEIRO 

 

Ratificam-se as demais disposições do Contrato, o qual permanece em pleno vigor. 

 

 

ARTIGO QUARTO 

 

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições deste 

Instrumento de Alteração Contratual. 

 

 

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, atuando cada qual por 

intermédio de seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de Alteração 

Contratual, o qual entrará em vigor na data da última assinatura conforme indicado abaixo. 

 

 
ESTADO DO CEARÁ 

 

 

 

____________________________________ 

Izolda Cela 

Governadora  

 

Data: _________________________ 

BANCO INTERAMERICANO  

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

____________________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: _________________________ 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

____________________________________ 

Nome:  

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

 

Data: _________________________ 
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